
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento: 

Título I

Disposições gerais

Capítulo IX

Outras disposições

Artigo 138.º - A

Reforço do Programa de Remuneração dos Serviços dos Ecossistemas em Zonas 

Rurais 

Durante o ano 2023, o Governo procede à expansão do Programa de Remuneração dos 

Serviços dos Ecossistemas em Espaços Rurais a todo o Sistema Nacional de Áreas 

Classificadas.

Nota Justificativa:

A 1.ª Fase do Programa de Remuneração dos Serviços dos Ecossistemas em Espaços 

Rurais, que deve ser desenvolvida até 2038, foi aprovada pela Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 121/2019. 
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No modelo aprovado, verifica-se a remuneração aos proprietários pelos serviços 

prestados pelos ecossistemas, nomeadamente pela implementação de medidas que 

permitem requalificar, valorizar e proteger a biodiversidade nas áreas definidas. 

Sendo este programa fundamental para uma efectiva promoção de comportamentos 

ambientalmente sustentáveis, para além de ser socialmente justo, importa por isso 

reforçá-lo.

Palácio de São Bento, 7 de Novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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